
Projeto de Decreto Legislativo Nº 89/2025

“Dispõe sobre a outorga de Diploma de 
Mérito da Educação à Professora Eidé 
Silva da Rocha, e dá outras providências”

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições legais, APROVA:

Art. 1o Fica concedido o Diploma de Mérito da Educação à Sra. Eidé Silva da Rocha.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 10 de setembro de 2025.

                                     MATEUS ANDRADE DA SILVA SANTOS

                                                Vereador Mateuzinho Silva

                                                            3º Secretário
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JUSTIFICATIVA

Nobres Pares,

Com profunda admiração e reconhecimento, concedemos o Diploma de Mérito da 

Educação à professora Eidé Silva da Rocha, por sua notável contribuição ao 

desenvolvimento da Educação no município de Itapevi.

Sua trajetória teve início em 2006, na cidade de Osasco, onde ingressou no 

magistério como integrante da 2ª turma de inclusão social. Nesse período, participou de 

formações especializadas com profissionais da USP e do programa “Mais Diferença”, 

sempre voltada à construção de práticas pedagógicas mais humanizadas e inclusivas.

Em 2013, ao chegar a Itapevi, Eidé encontrou desafios, mas também a 

oportunidade de transformar vidas por meio da Educação. Com dedicação, passou a 

integrar a rede municipal de ensino e, desde então, tornou-se referência em 

comprometimento, inovação e sensibilidade no trato com os alunos.

A chegada do prefeito Igor deu novo fôlego ao seu trabalho, trazendo uma visão 

inovadora e alinhada aos seus sonhos para a Educação. Inspirada por sua própria 

vivência em escola de tempo integral, viu esse modelo tornar-se realidade em Itapevi. 

Reconhece também a atuação de outros líderes como Teco, Thiaguinho e o vereador 

Mateuzinho, que têm promovido uma gestão moderna, humana e comprometida com a 

população.

Além de sua atuação em sala de aula, a professora Eidé é também Ministra do 

Evangelho, sempre guiada por princípios éticos e espirituais em sua missão de educar. 

Seu compromisso com a formação integral do ser humano é refletido em sua sólida 

formação acadêmica e profissional:
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Formação Acadêmica e Especializações

 Técnica em Magistério e em Educação Ambiental

 Licenciaturas em Pedagogia, Letras (espanhol) e Artes Visuais

Pós-graduações em:

 Psicopedagogia Institucional

 Atendimento Educacional Especializado (AEE)

 Psicomotricidade

 Ludoterapia

 Análise do Comportamento Aplicada (ABA)

 Neurociências Inclusivas na Gestão Escolar

Cursos de Extensão em:

 Letramento e Alfabetização

 Letramento Matemático

 Diversidade Étnico-Racial, indígena e africana

Por sua trajetória marcada por amor à Educação, dedicação à inclusão, e fé no 

poder transformador do ensino, celebramos e agradecemos a professora Eidé Silva da 

Rocha como exemplo de educadora e cidadã comprometida com o bem coletivo.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 10 de setembro de 2025.

                       MATEUS ANDRADE DA SILVA SANTOS

        Vereador Mateuzinho Silva

3º Secretário
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Câmara Municipal de Itapevi, 10 de setembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=83XU910B7008XVTP, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 83XU-910B-7008-XVTP

P
ro

je
to

 d
e 

D
ec

re
to

 L
eg

is
la

tiv
o 

N
º 

89
/2

02
5 

- 
P

ro
ce

ss
o 

62
1/

20
25

 D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 e
m

 1
0/

09
/2

02
5.

 P
R

O
T

O
C

O
LO

 1
61

10
/2

02
5 

- 
10

/0
9/

20
25

 0
9:

13
 -

 P
R

O
C

E
S

S
O

 6
21

/2
02

5.
 P

ar
a 

ve
r 

o 
ar

qu
iv

o
or

ig
in

al
 a

ce
ss

e 
ht

tp
://

si
av

e.
ca

m
ar

ai
ta

pe
vi

.s
p.

go
v.

br
/S

in
o.

S
ia

ve
/d

oc
um

en
to

s/
au

te
nt

ic
ar

e 
in

fo
rm

e 
a 

ch
av

e:
 8

3X
U

-9
10

B
-7

00
8-

X
V

T
P
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